
Endereço: SHIS QI 11 – COMÉRCIO LOCAL BLOCO K – LAGO SUL – BRASÍLIA/DF



Antes de adentrar à exposição dos indícios de ilegalidades, frisa-se que o processo já foi submetido à CPCOE que deliberou 
pela anulação da Carta de Habite-se n.º 035/2017 – Decisão nº 15/2020, sem o atendimento de alguns documentos exigíveis em 
relação ao acréscimo de 321,50 m², inclusive o projeto de prevenção contra incêndio e o aceite do CBM/DF.
Apresentou recurso alegando que à época da emissão do habite-se não havia qualquer legislação que obrigasse a requerente a 
apresentar projeto de prevenção de incêndio aprovado.
Alvará de Construção n° 169/2016 válido: 1.532,04 m²

Paralelamente, houve apresentação de novo projeto de modificação com acréscimo.
Irregularidades apontadas pela CPROPE/CAP:

• marquise obrigatória de 3 metros resultante do prolongamento da laje de cobertura ou do telhado (item nº 15 da NGB 102/90) foi 
aprovado também uma galeria de 3 metros além dos limites do lote sobre pavimento térreo, sendo usada como varanda do 
pavimento sobreloja.

• Na época da penúltima aprovação, no ano de 2016, já era usado como parâmetro para o coeficiente de aproveitamento básico e 
máximo o disposto no PDOT 2012, que para o endereço era de 3 básico e 3 máximo. Informativo de Aprovação nº 095/2016 bem 
como os parâmetros não foram respeitados, já que pela tabela 3, o cálculo da área comutável da edificação já extrapolava o 
coeficiente de aproveitamento máximo.

• Foi considerado como área computável a área sobre a galeria (varanda da sobreloja) e também a área da torre de circulação 
vertical em área pública.

• Ainda na época da primeira aprovação, ano de 1982, as medidas máximas previstas na NGB para o torre de escada em área 
pública foram extrapoladas.



Aprovação em 29/01/1982
Já apresentava a galeria e a varanda na sobreloja, conforme imagens abaixo:

Código de Edificações 
Art. 3º, Capítulo II - Da Conceituação: 
XXIX – galeria – espaço, provido ou não de guarda-corpo, destinado à circulação de pedestres, situado na parte externa de uma 
edificação, sob o pavimento superior; (grifo nosso)
XLIII – marquise – cobertura, em balanço ou não, na parte externa de uma edificação, destinada à proteção da fachada ou a abrigo
de pedestres;



A Norma Vigente - LUOS, em seu anexo III - Quadro 8A - Parâmetros de Ocupação do solo Lago Sul, a marquise é obrigatória e a 
galeria não é exigida.

Art. 23. A galeria é o espaço destinado à livre circulação de pedestres com acesso voltado e ligado diretamente ao logradouro
público, situado dentro dos limites de lote ou projeção. (grifo nosso).
§ 1º A construção de galeria é definida como:
I - obrigatória;
II - não exigida



Processo 0146-000276/2004 (2019)  

Lei Complementar nº 854/2012 - Plano Diretor de Ordenamento Territorial - PDOT 2012 – Coeficientes básicos e 
máximos

Informações do lote:
Área do lote: 300 m²
Coeficientes básico e máximo: 3,0 = 900,00 m² área computável

Foi considerado como área 
computável a área sobre a 
galeria (varanda da 
sobreloja) e também a área 
da torre de circulação 
vertical em área pública. 
Desconsiderando estes 
elementos do cômputo, o 
coeficiente é atendido.

Área computável: 926,52 
m², extrapolado em 
26,52 m².



Processo 0146-000276/2004 (2019)  

Caso a Comissão entenda que deva excluir do projeto as 
referidas galerias, consequentemente também as 
varandas e o cálculo ser feito pela Lei revogada (Lei nº 
2.105/98 e Decreto nº 19.915/98), que desconsidera o 
subsolo da área computável, o coeficiente é atendido.
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Medidas máximas previstas na NGB para o torre de escada em área pública foram extrapoladas.

Item 15 – NGB: 

7,20 m

2,90 m


